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Secretaria de Estado de Cultura
<#ABC#428424#11#497031>

PORTARIA Nº 383, de 14 de dezembro de 2023

Dispõe sobre a designação de Gestor, Fiscal 
e Suplente para o contrato indicado na 
epígrafe e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 
9.528, de 07 de outubro de 2019, e considerando que a Administração 
Pública deve observar o princípio da eficiência previsto no Art. 37 da 
Constituição Federal;

Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento 
e a fiscalização da execução do contrato, por representante da 
Administração especialmente designado, e as disposições da Lei 
Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Designar os servidores indicados abaixo, lotados nesta 
SECULT, para, em observância à legislação vigente, atuarem como 
Gestor, Fiscal e Suplente do Contrato nº 4/2021, celebrado entre o 
Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Cultura, CNPJ 
32.746.693/0001-52, e a empresa OI S/A, pessoa jurídica de direito 
privado devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43, 
nos Autos Administrativo SEI nº 202017645001366, que tem como 
objeto a prestação de SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO 
- STFC (fixo/fixo e fixo/móvel), nas modalidades: Local, Longa 
Distância Nacional, Longa Distância Internacional, bem como 
ramais intragrupo com comunicação local sem tarifação, interligados 
por uma Central Pública de Comutação Telefônica (CPCT) física ou 
virtualizada, para atender as necessidade da Secretaria de Estado 
da Cultura.

I - Gestor: Gabriel Augusto Borges Gonçalves - CPF: 
XXX.596.251-XX;

II - Fiscal: Betânia Faria Santos - CPF: XXX.428.241-XX; e
III - Suplente: Angela Aparecida Frigo Souza - CPF: 

XXX.889.111-XX.

Art. 2º Sem prejuízo das funções que lhe são conferidas 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e pela Lei Estadual nº 17.928/12, estão 
contidas as atribuições de Gestor e de Fiscal ora designados, sob 
pena de responsabilidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

YARA NUNES DOS SANTOS
<#ABC#428424#11#497031/>

Protocolo 428424
<#ABC#428460#11#497071>

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 - SECULT

O ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA, através da Comissão de Seleção constituída pela 
Portaria nº 381/2023 - SECULT, torna público, para conhecimento 
dos interessados, o Chamamento Público nº 003/2023 - SECULT 
com a finalidade de selecionar Organização da Sociedade Civil 
(OSC) para firmar parceria por meio de Termo de Colaboração, para 
operacionalização da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura (PNAB) em Goiás, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014. 
A consulta retirada do edital e de seus anexos, bem como de todos 
os atos, convocações e resultados/julgamentos, poderá ser feita pelo 
sítio eletrônico:  www.cultura.go.gov.br ou na sede da Secretaria de 
Estado da Cultura. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de 
dúvidas na interpretação do edital e de seus anexos, deverão ser 
encaminhados com antecedência mínima de 10 dias da data limite 
para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo 
e-mail: planejamento.secult@goias.gov.br.

YARA NUNES DOS SANTOS
Secretária de Estado da Cultura

<#ABC#428460#11#497071/>

Protocolo 428460

Secretaria de Estado da Infraestrutura
<#ABC#428556#11#497176>

AVISO
AVISO DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 - SEINFRA
A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA, 
por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
designada por meio da Portaria nº 002/2023, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar-se na Gerência 
de Licitações e Contratos, situada na Rua 5, Qd. 5, Lt. 23, nº 
833, Ed. Palácio de Prata, sala 705, Setor Oeste, Goiânia - GO - 
Telefone: (62) 98641-8865, a TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 - 
SEINFRA, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO DE PONTE EXISTENTE E 
CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO SOBRE 
O RIBEIRÃO MARIA, NA DIVISA ENTRE OS MUNICÍPIOS DE 
NOVO GAMA E VALPARAÍSO DE GOIÁS/GO, Processo nº 
202320920001486, sob o regime de execução de empreitada por 
preço unitário, do tipo menor preço, baseada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93, na Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro 
de 2012, na Lei Complementar nº 123/06 e pelas disposições deste 
Edital. Abertura está marcada para às 09:00 horas do dia 05 de 
janeiro de 2024. O edital e seus anexos estão disponíveis aos 
interessados no site da SEINFRA - www.seinfra.go.gov.br.

Goiânia, 15 de dezembro de 2023.

Tatiana Marcelli Faria
Gerente de Licitações e Contratos

<#ABC#428556#11#497176/>

Protocolo 428556

AUTARQUIAS
Agência Goiana de Regulação,  Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos – AGR

<#ABC#428552#11#497172>

EXTRATO
CONTRATO DE METAS Nº 008/2024-ANEEL

Espécie: Contrato de Metas nº 008/2024-ANEEL firmado entre a 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e a Agência Goiana 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - 
AGR. Processo: 202300029005863/485000.001168/2011-99. 
Objeto: Autorizar para o exercício financeiro de 2024, a 
execução descentralizada das atividades complementares da 
Superintendência de Fiscalização dos Serviços Técnicos de Energia 
Elétrica - SFT/ANEEL, em regime de gestão associada de serviços 
públicos a serem executadas no Estado de Goiás. Valor: O valor do 
presente Contrato de Metas é de R$ 1.513.062,96. Vigência: Este 
Contrato de Metas tem sua vigência de 01/01/2024 até 31/12/2024, 
podendo ser prorrogado por até 90 dias, por meio de Termo Aditivo. 
Assinam: WAGNER OLIVEIRA GOMES, Conselheiro Presidente 
da AGR, e GIAMPIERO CARDOSO NARGI, Gerente Substituto de 
Licitações e Controle de Contratos e Convênio da SGA/ANEEL.

<#ABC#428552#11#497172/>

Protocolo 428552
<#ABC#428554#11#497174>

EXTRATO
CONTRATO DE METAS Nº 009/2024-ANEEL

Espécie: Contrato de Metas nº 009/2024-ANEEL firmado entre a 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e a Agência Goiana 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - 
AGR. Processo: 202300029005863/485000.001168/2011-99. 
Objeto: Autorizar para o exercício financeiro de 2024, a 
execução descentralizada das atividades complementares da 
Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de 
Mercado - SFF/ANEEL, em regime de gestão associada de serviços 
públicos a serem executadas no Estado de Goiás. Valor: O valor 
do presente Contrato de Metas é de R$ 100.627,80. Vigência: Este 
Contrato de Metas tem sua vigência de 01/01/2024 até 31/12/2024, 
podendo ser prorrogado por até 90 dias, por meio de Termo Aditivo. 
Assinam: WAGNER OLIVEIRA GOMES, Conselheiro Presidente 
da AGR, e GIAMPIERO CARDOSO NARGI, Gerente Substituto de 
Licitações e Controle de Contratos e Convênio da SGA/ANEEL.

<#ABC#428554#11#497174/>

Protocolo 428554
<#ABC#428558#11#497178>
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